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Tributacéo doterco defériasnéo deveretroagir, decide
Supremo

12/06/2024

O Supremo Tribunal Federal decidiu nesta quarta-feira (12/6) que ainclusdo do terco de férias no calculo da contribuicdo
previdenciaria patronal so vale a partir da publicacdo da ata do julgamento sobre o tema.

Fellipe Sampaio /SCO/STF

A corte atendeu a pedidos de contribuintes para modular a decisio de
2020 que estabel eceu que a incidéncia da contribuicdo sobre o terco de
férias é constitucional. A decisdo foi tomada no julgamento do RE
1.072.485.

Foram excluidas da modulagéo as contribuicbes ja pagas e ndo
guestionadas judicialmente até a publicacdo das atas. Ou sgja, esses
valores ndo serdo devolvidos a Unido.

Segundo a projecéo da Associacdo Brasileira de Advocacia Tributaria
(Abat), o impacto da deciséo do STF seria de até R$ 100 bilhdes caso o
tribunal ndo fizesse a modul agéo.

O relator do caso, ministro Marco Aurélio (aposentado), votou em 2021

contra os embargos, rejeitando a modulacéo. Ele foi acompanhado pelos DecisZo pela modulago foi tomada nesta quarta-feira pelo
ministros Alexandre de Moraes, Gilmar Mendes e Ricardo Supremo
L ewandowski.

O ministro Luis Roberto Barroso, presidente do Supremo, abriu a divergéncia e foi acompanhado pelos ministros Dias
Toffoli, Edson Fachin, Rosa Weber (aposentada), Carmen LUcia, Luiz Fux e Nunes Marques.

“Os embargos de declaragdo merecem parcial provimento para determinar que a producdo de efeitos para o caso deve se

dar a partir da publicacéo do acordéo, ressalvando-se exclusivamente os recolhimentos ja realizados sem contestacéo
judicial ou administrativa’, disse Fux na sessdo desta quarta.

O caso

Em agosto de 2020, o Supremo considerou constitucional aincidéncia de contribuicdo social sobre o terco, fixando tese
para uniformizar ajurisprudéncia até entdo oscilante sobre o tema.

O recurso extraordinario foi relatado pelo ministro Marco Aurélio, cujo entendimento foi seguido por todos os ministros,
aexcegao de Edson Fachin.

Segundo o relator, o ter¢o constituciona de férias é verba auferida periodicamente e como complemento a remuneragao.
Assim, é habitual e remuneratéria— e ndo indenizatéria

Portanto, aluz de outras decisbes do STF — que versaram sobre outros tipos de prestacéo feitos pel os empregadores —, o
pagamento de um terco amais do salario nas férias dos empregados deve ser tributado.

RE 1.072.485
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